
 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICIPIO DE ANANINDEUA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE GOVERNO 

 

BR-316, Av. das Margaridas, s/n, Bairro: Guanabara- Ananindeua/PA 
 

 
JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

SRP.2017.0001.SEMCAT.PMA 

 

1. Justificativa:  

 

 A contratação, que demandará o processo, justifica-se e função da 

necessidade de contratar uma empresa especializada no FORNECIMENTO DE 

ÀGUA MINERAL, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Gestão de Governo-SEGOV.  

 No intuito de acelerar a contratação em questão, foram realizadas 

consultas a atas de registro de preços, onde identificou a ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS N° SRP. 2017.001. SEMCAT. PMA, realizada pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO-SEMCA, 

no qual a empresa L.N. DA COSTA-EPP, CNPJ N° 05.360.995/0001-15, foi à 

vencedora e cujas especificações atendem a necessidade da SEGOV.  

 Contudo, foram efetuadas ainda pesquisa de preços e, conforme pode-

se verificar nos orçamentos em anexo, os valores propostos encontram-se 

acima do valor registrado, demostrando que, a contratação através da Adesão 

à de Registro de Preços n° 2017.001.SEMCAT.PMA, e mais vantajosa para a 

Administração, tendo em vista que, na proposta registrada contam preços 

abaixo dos valores praticados no mercado, gerando economia para a 

instituição.  

 Justificamos ainda que, a adesão a Ata de Registro de Preços cumpre 

os princípios da vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, uma vez 

que, com este procedimento a Secretaria Municipal de Gestão de Governo, 

contratar um serviço já aceito por outras secretarias, fator que propicia 

segurança de que atenderam a demanda desta secretaria, e com preços mais 

acessível em relação ao praticado pelo mercado, e em conformidade com o 

rendimento esperado pelo Gestor Público.  

 Assim, demostrasse através de planilha as especificações, quantitativos 

e valores a demanda desta Secretaria:  
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ITEM ATA  DESCRIÇÃO  UNID QUANT VALOR UNIT VALOT TOTAL  

2 Água mineral 20 litros (Somente Liquido) UND 850 R$ 6,50 R$ 5.525,00 

3 Água mineral 200ml UND 8.500 R$ 0,80 R$ 680,00 

TOTAL: R$  6.205,00 

 

  A presente justificativa, orçamento e copia da Ata Registro de Preços n° 

2017.001.PMA.SEMCAT. 

 O presente processo foi instruído com fulero no Decreto 7.892/2013, 

artifo22, e seus parágrafos, para a contratação em epigrafe, observando ainda 

que, a Secretaria Municipal de Gestão de Governo, tem urgência na referida 

contratação.  

 

 

 

JOSÉ CARLOS ANTUNES 
Secretario Municipal de Gestão de Governo 
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 Diante disso foram efetuadas pesquisas de preços no mercado e, 

conforme se pode verificar nas propostas em anexo ao processo, o valor 

propostos encontra-se acima do valor registrado em mercado, sendo assim 

demostrado que a aquisição através de adesão de registro de preços da 

Secretaria Municipal de Educação-SEMED é mais vantajosa para a 

administração, tendo em vista que na proposta registrada constam preços 

abaixo do valores praticados no mercado, gerando economia para a 

administração pública,  diante disso justifica-se a Adesão a ata de registro de 

preços.  

   Justifica-se ainda que a escolha pela adesão se faz pela 

necessidade da continuidade dos serviços prestados pela Secretaria Municipal 

de Gestão de Governo e ao Instituto Escola de Governo de Ananindeua-IEGA.  

 , considerando que a adesão à adesão ata é um processo menos 

moroso do que um processo licitatório comum.  

 Assim, ao lado dos inúmeros dados positivos, em respeito ao principio 

da economicidade e da isonomia, em razão de uma melhor organização   

 

 

Atenciosamente, 

 

 

JOSE CARLOS ANTUNES  
Secretario Municipal de Gestão de Governo 
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